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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.albertina.mg.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Câmara Municipal de Albertina
CNPJ: 05.398.922/0001-12
Telefone: (35) 3446-1375
Celular:
E-mail: camara@albertina.cam.mg.gov.br
Rua João Sanches, nº 206 - Centro - CEP: 37596-000
Albertina - MG
Site: www.albertina.cam.mg.gov.br
Prefeitura Municipal de Albertina
CNPJ: 17.912.015/0001-29
Telefone: (35) 3446-1375
Celular:
E-mail: prefeitura@albertina.mg.gov.br
Rua Luiz Opúsculo, nº 290 - Centro - CEP: 37596-000
Albertina - MG
Site: www.albertina.mg.gov.br
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Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 - CNPJ 17.912.015/0001-29 
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DECRETO Nº 2.120, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de 
R$ 162.955,00 para reforço de dotações constantes do 
vigente orçamento e a outras providências." 

 

       FELIPE TEODORO SANCHES, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no 
disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida na Lei/Resolução nº 1585, de 05 de FEVEREIRO de 2025, 
 

D E C R E T A: 
 

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 
162.955,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais) para 
reforço de dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 
 

0059 02.02.01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

04.122.5014 - 3390.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

4.012 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 52.500,00 (Cinquenta e Dois Mil Quinhentos Reais) 

0068 02.02.01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

04.122.5014 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.014 - MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 8.964,00 (Oito Mil Novecentos e Sessenta e Quatro Reais) 

0068 02.02.01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

04.122.5014 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.014 - MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

2.718.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, 
Inciso V, EC nº 123/2022 

Valor: 1.476,00 (Um Mil Quatrocentos e Setenta e Seis Reais) 

0116 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

13.392.5018 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.026 - MANUTENÇÃO DA FANFARRA MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO 
D. SANCHES 

2.501.99 - Outros Recursos não Vinculados 

Valor: 400,00 (Quatrocentos Reais) 
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0145 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

27.813.5019 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.034 - MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 7.200,00 (Sete Mil Duzentos Reais) 

0179 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

15.451.5023 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.042 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

0181 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

15.451.5023 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.042 - DEPARTAMENTO DE OBRAS 

2.718.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, 
Inciso V, EC nº 123/2022 

Valor: 6.114,00 (Seis Mil Cento e Quatorze Reais) 
0191 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

15.452.5014 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.045 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

2.718.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, 
Inciso V, EC nº 123/2022 

Valor: 4.500,00 (Quatro Mil Quinhentos Reais) 
0228 02.02.06 - DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO 

17.512.5029 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3 
PESSOA JURÍDICA 

4.055 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ÁGUA 

1.501.99 - Outros Recursos não Vinculados 

Valor: 6.000,00 (Seis Mil Reais) 
0273 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5054 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.063 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 
0281 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 
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12.361.5054 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.096 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS 

2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 7.005,00 (Sete Mil Cinco Reais) 
0310 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.045 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

2.621.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 
Valor: 6.796,00 (Seis Mil Setecentos e Noventa e Seis Reais) 

0312 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

4.052 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
 

       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles 
previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 
 

       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0098 02.02.02 - DIRETORIA DE CONTABILIDADE, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 

28.843.5062 - 4690.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO 

3.028 - AMORTIZAÇÕES S/ PARCELAMENTOS DE OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 

2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 21.500,00 (Vinte e Um Mil Quinhentos Reais) 

0118 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

13.392.5018 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2.501.99 - Outros Recursos não Vinculados 

Valor: 400,00 (Quatrocentos Reais) 
0143 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

27.812.5019 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.005 - REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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Valor: 26.164,00 (Vinte e Seis Mil Cento e Sessenta e Quatro Reais) 
0173 02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

04.122.5014 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor: 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) 

0265 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5035 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3 
PESSOA JURÍDICA 

4.061 - TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

1.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 2.000,00 (Dois Mil Reais) 
0266 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5035 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.014 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Valor: 7.005,00 (Sete Mil Cinco Reais) 
0281 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.5054 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.096 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS 

2.718.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, 
Inciso V, EC nº 123/2022 

Valor: 5.948,00 (Cinco Mil Novecentos e Quarenta e Oito Reais) 
0310 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3390.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

4.045 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

2.718.00 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, 
Inciso V, EC nº 123/2022 

Valor: 6.142,00 (Seis Mil Cento e Quarenta e Dois Reais) 

0311 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.5014 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3 
PESSOA JURÍDICA 

4.045 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 3.793,00 (Três Mil Setecentos e Noventa e Três Reais) 
0347 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.5039 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3 
PESSOA JURÍDICA 

4.072 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.621.99 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual 
Valor: 6.796,00 (Seis Mil Setecentos e Noventa e Seis Reais) 

0371 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.5039 - 3350.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

4.071 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO 

1.500.95 - Recursos destinados à Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor: 46.207,00 (Quarenta e Seis Mil Duzentos e Sete Reais) 
0413 02.05.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.5043 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 3 
PESSOA JURÍDICA 

4.085 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

1.501.99 - Outros Recursos não Vinculados 

Valor: 6.000,00 (Seis Mil Reais) 
 

       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

ALBERTINA - MG, 18 DE JULHO DE 2025. 
 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2.121, DE 18 DE JULHO DE 2025. 
 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 
80,00 para reforço de dotações constantes do vigente 
orçamento e da outras providências." 

 
       FELIPE TEODORO SANCHES, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no 
disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida na Lei/Resolução nº 1585, de 05 de FEVEREIRO de 2025, 
 

D E C R E T A: 
 

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 80,00 
(Oitenta Reais) para reforço de dotações constantes do vigente orçamento, conforme 
especificação abaixo: 
 
0116 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

13.392.5018 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.026 - MANUTENÇÃO DA FANFARRA MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO 
D. SANCHES 
2.501.99 - Outros Recursos não Vinculados 
Valor: 80,00 (Oitenta Reais) 

 
       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles 
previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 
 
       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
0118 02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO 

13.392.5018 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
2.501.99 - Outros Recursos não Vinculados 
Valor: 80,00 (Oitenta Reais) 

 
       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

ALBERTINA - MG, 18 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 

FELIPE TEODORO SANCHES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
Estado de Minas Gerais - CEP 37596-000 - CNPJ nº 17.912.015/0001-29 

Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro - (35) 3446-1300 - www.albertina.mg.gov.br 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2025 

 
Convocação de candidato aprovado no processo seletivo nº 006/2025, para vaga de 
Agente Comunitário de Saúde.  
 
CONVOCAÇÃO do candidato abaixo relacionado, aprovado no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, para que compareça à sede da Prefeitura Municipal de Albertina, 
localizada na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data desta publicação, no horário de atendimento das 08h00 às 16h00, para 
apresentação da documentação exigida. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1. Juliana Barbosa 
 
O não comparecimento no prazo fixado ou a ausência de documentação obrigatória 
implicará em desistência tácita, perdendo o direito à vaga.  

 
Albertina/MG, 21 de julho de 2025. 

 
 
 

FELIPE TEODORO SANCHES 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 

Rua Luiz Opúsculo, nº290, centro, Albertina-MG TELEFONE (35)3446-1335 

  CNPJ 17.912.015/0001-29 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 7.016 DE 21 DE JULHO DE 2025 
 

 
 

 
 
  O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com as Leis em 
vigor, e em especial com o art. 33 inciso II, alínea <a= da Lei Orgânica 
Municipal, 
   
 

 
RESOLVE: 

 
 
  Art. 1º  Exonerar a pedido a Sra. CAMILA CRISTINA CORREA 
SUAVE portadora do MASP. 14.611, contratado para cargo de Auxiliar 
Administrativo. 
 
  Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 21 de julho de 2025. 

 
 
 

Felipe Teodoro Sanches 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 

Rua Luiz Opúsculo, nº290, centro, Albertina-MG TELEFONE (35)3446-1335 

  CNPJ 17.912.015/0001-29 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 7.017 DE 21 DE JULHO DE 2025 
 

 
 

 
 
  O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com as Leis em 
vigor, e em especial com o art. 33 inciso II, alínea <a= da Lei Orgânica 
Municipal, 
   
 

 
RESOLVE: 

 
 
  Art. 1º  Exonerar a pedido o Sr. GEILDO JOSE SANCHES 
portador do MASP. 14.589, contratado para cargo de Operador de 
Máquina. 
 
  Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 21 de julho de 2025. 

 
 
 

Felipe Teodoro Sanches 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 
Rua Luiz Opúsculo, nº290, centro Albertina-MG TELEFAX (35)3446-1335 

CNPJ 17.912.015/0001-29 

 

. 

 

PORTARIA Nº 7.018 DE 21 DE JULHO DE 2025. 

 

  O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com as leis em vigor, e em especial com o art. 

33, inciso II alínea <b= da Lei Orgânica Municipal, e 

   

  Considerando, a necessidade da Administração Municipal em zelar pela 

boa prestação de serviço público a sociedade, 

  Considerando, finalmente a supremacia do interesse público e a 

discricionariedade da Administração Municipal para lotar seus servidores de acordo 

com a melhor conveniência para aturem de acordo com suas funções, e 

Considerando que, em virtude das férias escolares, haverá uma redução 

na demanda do transporte escolar e que por essa razão é necessário ajustar a lotação do 

servidor;  

 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º  Lotar o servidor DONIZETE DOMINGOS DA SILVA portador 

do MASP. 14.817, ocupante do cargo efetivo de Motorista para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Saúde no período de 21 de julho de 2025 a 01 de agosto de 

2025. 

   

  Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  Art. 3º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 21 de julho de 2025. 

 

 

Felipe Teodoro Sanches 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Albertina 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP 37.596-000 
Rua Luiz Opúsculo, nº290, centro Albertina-MG TELEFAX (35)3446-1335 

CNPJ 17.912.015/0001-29 

 

. 

 

PORTARIA Nº 7.019 DE 21 DE JULHO DE 2025. 

 

  O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com as leis em vigor, e em especial com o art. 

33, inciso II alínea <b= da Lei Orgânica Municipal, e 

   

  Considerando, a necessidade da Administração Municipal em zelar pela 

boa prestação de serviço público a sociedade, 

  Considerando, finalmente a supremacia do interesse público e a 

discricionariedade da Administração Municipal para lotar seus servidores de acordo 

com a melhor conveniência para aturem de acordo com suas funções, e 

Considerando que, em virtude das férias escolares, haverá uma redução 

na demanda do transporte escolar e que por essa razão é necessário ajustar a lotação do 

servidor;  

 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º  Lotar a servidora ELIANE BENTO DOS SANTOS portadora do 

MASP. 14.778, ocupante do contratada para cargo de Motorista para exercer suas 

funções na Secretaria Municipal de Saúde no período de 21 de julho de 2025 a 01 de 

agosto de 2025. 

   

  Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  Art. 3º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 21 de julho de 2025. 

 

 

Felipe Teodoro Sanches 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE AVISO DE CONVOCAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 3 MG. AVISO CONVOCAÇÃO 3 CONTINUIDADE AO PROCESSO Nº 
054/2025 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 - Tendo em vista a suspensão da Sessão Pública do dia 12/06/2025 para 
apresentação de amostras, ficam convocadas as seguintes empresas: NEXUS COMUNICACAO ESTRATEGICA E SERVICOS 
LTDA 3 CNPJ: 31.051.388/0001-83; CONTIGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 3 CNPJ: 09.183.734/0001-28; 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NAGIB LTDA 3 CNPJ: 13.780.677/0001-31; CORDIAL GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA 3 CNPJ: 21.016.690/0001-47; W&C ALIMENTOS EIRELI 3 CNPJ: 10.362.443/0001-86; MARIA CLARICE VILAS 
BOAS RIBEIRO E CIA LTDA 3 CNPJ: 38.695.557/0001-67; 60.180.354 DEBORA CRISTINA RODRIGUES SILVA 3 CNPJ: 
60.180.354/0001-97; 3 IRMAOS DISTRIBUIDORA LTDA 3 CNPJ: 55.997.343/0001-64; ABSOLUTO BAR E MERCEARIA 
LTDA 3 CNPJ: 09.158.352/0001-44,  para a continuidade da sessão pública no dia 23/07/2025, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Albertina/MG, a ser realizada na sala de reuniões, localizada na Rua Luiz Opúsculo, 290, Bairro Centro, 
Albertina/MG -  Regiane Mianti de Lima - Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - MG. AVISO DE RETIFICAÇÃO LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 068/2025, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2025, Retificação no anexo I proposta comercial, no anexo XII Termo de 
referência no item 1.3. no anexo XIII no Estudo Técnico Preliminar no item 2.3, com pedido de impugnação e vistas a assegurar a 
ampla participação de interessados e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se por retificar os itens, 
admitindo-se o uso de chapa nº 26. Abertura dos envelopes redesignada para o dia 01/08/2025, às 09:00 horas. O edital com suas 
retificações, em inteiro teor, estarão à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 09h às 16h, na Rua Luiz Opusculo, nº 290, 
centro, Albertina, CEP: 37596-000 3 e no site www.albertina.mg.gov.br - Tel. (35) 3446-1335 3 Felipe Teodoro Sanches - Prefeito 
Municipal- Regiane Mianti de Lima 3 Pregoeira. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA/MG

Aviso de intenção de Compra Direta (Dispensa de Licitação, com base no inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021). Encontra-se aberto junto a esta Prefeitura, o PROCESSO Nº 70/2025- DISPENSA Nº 30/2025 - , do tipo menor preço global.
Objeto:  Aquisição de  itens para  a Fanfarra Municipal  José  Francisco Donizetti  Sanches pertencente a  Diretoria  Municipal  de
Cultura. Recebendo propostas de preços do dia 22 de juho de 2025 as 08 horas até o dia  25 de julho de 2025 as 09 horas. Cessão no
dia:25 de julho de 2025 as 09 horas e 15 minutos. Para fins de elaboração de propostas os interessados poderão obter informações
sobre  a  contratação  no  site  https://www.albertina.mg.gov.br na  aba  Empresas  e  sub-aba  Dispensa  -  Compras  Diretas  Lei  nº
14.133/2021, conforme termo de referência definido na Coleta de Preços, constante como anexo. As propostas poderão ser enviadas
no meio e-mail  dispensa@albertina.mg.gov.br, ou poderão ser protocolizadas no Departamento de Licitações desta Prefeitura, na
rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, em Albertina/MG, CEP 37596-000 das 8:00h às 16:00h, até o prazo final de apresentação.
Informações pelo telefone (35) 3446-1300 – Data: 21/07/2025.José Eduardo Lucatelli de Luca, Comissão de Contratação.
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